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MUNICIPIO DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº. 3867/2014 
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(COMESPORTE) E 
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MUNICIPAL DE 
GUARAPARI 

DÁ OUTRAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art. 88, 

Inciso V, da Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 

Art. 1º- Fica criado, na forma desta Lei; o Conselho Municipal de 
Esportes de Guarapari - COMESPORTE - órgão colegiado, integrante da estrutura 
organizacional da Secretaria de Esportes, Cultura e Turismo - SECTUR, com 
atribuição consultiva e normativa de caráter permanente, destinado a promover, 
normatizar, orientar e avaliar todas as atividades voltadas ao desenvolvimento 
esportivo do Município. 

Art. 2º - Compete ao COMESPORTE as seguintes atividades: 

1 - Orientar as diretrizes básicas a serem adotadas pelo Executivo 
Municipal na definição da Política de Esporte no âmbito do Município; 

li - Analisar e orientar quanto à elaboração do Plano Municipal de 
Esportes; 

Ili - Auxiliar o Poder Executivo na elaboração dos Projetos de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Planos Plurianuais, Orçamentos Anuais e na criação do 
Fundo Municipal de Esportes, para destinação de recursos para atividades 
esportivas; 

IV �Analisar e emitir pareceres sobre convênios, acordos e contratos 
que o Poder Executivo pretenda celebrar com órgãos públicos, privados e entidades 
do Terceiro Setor que envolvam matérias ligadas ao esporte; 

V - Apreciar e emitir parecer sobre os relatórios elaborados pela 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, exclusivamente no que se refere 
às atividades do esporte; 

VI - Manter intercâmbio com conselhos 
mun1c1pa1s, estaduais, federais e' internacionais, 
desenvolvimento do esporte; 

e órgãos congêneres , 
vis:ndo melhorar o � 














